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SENTENÇA

A UNIDADE DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS DO

CONSUMIDOR - PROCON CATALÃO - GO propôs a presente ação civil pública

em face do BANCO BRADESCO S/A, já qualificados, com o propósito de obrigá-lo

a cumprir o dever de assegurar a qualidade do serviço dispensado aos

usuários/consumidores no âmbito do Município de Catalão em face da

inobservância e desrespeito às regras do Código de Defesa do Consumidor e Lei

Municipal n. 2.624/2009 que disciplina o atendimento bancário, fixa o tempo

máximo de espera em filas de atendimento dè clientes/usuários, bem como

adotar as providências necessárias a solução do problema que acarretam

prejuízos aos consumidores, pretendendo também reparação por dano moral

coletivo decorrente da precariedade na prestação de serviço essencial, fls.

02/15.

Instrui o feito, fls. 16/153.

Regularmente citado (fls. 175), o réu contestou, alegando em

síntese, o cumprimento das regras estabelecidas pela Lei Municipal n. 2.624/2009

reputando pontuais os atrasos nos atendimentos cujas conseqüências minimizou,

salientando, ademais, não haver dano moral coletivo, pois personalíssimo,

portanto, incompatível com número indeterminado de pessoas, concluindo por

requerer o indeferimento e também do pleito para a inversão do ônus da prova, fls.

176/201.

Por ocasião da audiência, colhidas as declarações de dois

informantes e não havendo outras provas a produzir, as partes apresentaram

alegações finais em forma de memoriais reiterando cada qual os termos de suas

respectivas peças com os acréscimos advindos da instrução (fls.272/396) opi

nando o Ministério Público pela procedência, fls. 399/422.

É o relatório.


















